

Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 17/2023 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 1 de fevereiro de 2023

         Revoga dispositivo da Portaria CFMV n° 102/2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso VI, art. 7º, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CFMV nº 102, de 06 de dezembro de 2019 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CFMV nº 8, de 11 de janeiro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar o ar go 2º da Portaria CFMV n.º 102, de 06 de dezembro de 2019 (DOU n.º 237, S. 2, pg. 75, de
09/12/2019).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do CFMV
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